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seguinte lei: 

LEI NO 920, de 22 de março de 1.962. 

- A # 

Dispoe sobre abertura de credito especial 

para ser e�pregado na reparação de casas 

destelhadas P=l lo vendaval de setembro 

de 1961.-

. , 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ASSIS: 

,.. . 
Faço saber que a Gamara Municipal decreta e eu sanciono a 

, 
Artigo l� - F ica aberto, na Diretoria de Contabilidade, um credito esp� 

cial de ZS 20.000,00 (vinte mil cruzeiros ) . 
, , , -

§ - unico - O credito ora aberto sera empregado na reparaçao de casas 

Art igo 2'2 -

destelhadas, restantes, pelo vendaval que castigou a cidade 

no dia 28 de setembro de 1961.-
, , 

O valor do presente credito sera coberto com recursos pr.Q 

ven ientes do excesso de arrecadaç ão Previsto para o co� 
, 

rente exercicio. 

Artigo 3'2 •• Esta lei entra:t� em vigor na data de sua publicação revog_a 
- , 

das as disposiçoes em contrario. 

PREFEITURA MUf!ICIPAL DE ASSIS, em 
.,

f
.
de 

_
março de 1.962.-

Publicada na Diretoria 

mil novecentos e sessenta e dois. 

-������_,,7 
.-----�os BciarinÍ 

Diretor Adoinistrativo, Subst·tuto. 


